
INDICAÇÃO Nº 
1623
, DE 2011



INDICO, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, determinar aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias para a criação e implantação de um Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, para atender a demanda do Município de Taboão da Serra.  

JUSTIFICATIVA



A Coordenadora dos Direitos da Mulher de Taboão da Serra, Sra.Maria  Amélia Santos Alencar, solicita a este  Deputado  gestão  junto ao Tribunal de Justiça para que seja criado e implantado referido Juizado para atender , não só o Município de Taboão da Serra como toda a região circunvizinha.  



Há diversos casos graves de violência doméstica e familiar contra a mulher que é atendida por aquela Coordenadoria e que em muitos casos não possuem o correspondente e merecido tratamento por parte do Poder Judiciário e do Ministério Público, por falta de Juízes e Promotores específicos para atuarem nos processos de tal violência. 



Uma vez que ainda não foi criado tal Juizado na região, impede a devida punição dos agressores e a obtenção dos mecanismos legais de defesa da mulher previstos na Lei Maria da Penha, cuja atribuição e competência são do Poder Judiciário e do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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